
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve custear cirurgia de redução de mamas, diz TJ-SP

Por Tábata Viapiana

É abusiva a recusa de cobertura de procedimento voltado ao tratamento de doença coberta pelo
plano de saúde contratado sob o argumento de não constar da lista da ANS.

O entendimento é da 8ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo ao
determinar que um plano de saúde custeie uma cirurgia de redução de mamas de uma
paciente que sofre de dorsalgia (dores nas costas). A decisão foi por unanimidade. 

Ao recorrer da decisão de primeira instância, favorável à paciente, a operadora sustentou que a
cirurgia de redução de mamas teria caráter estético. Além disso, afirmou que o procedimento não
está previsto no rol da ANS, que seria taxativo, e não exemplificativo.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 23.08.2022
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